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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº  0052679-11.2011.815.2002  –  3ª  Vara  Criminal  da
Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ademar Assis Mendonça
ADVOGADO: Luiz  Pereira  do  Nascimento  Júnior  (OAB/PB  18.895)  e  Roseana
Barbosa da Silva (OAB/PB 20.976)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  ART. 14  DA LEI  Nº
10.826.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE.
INTEMPESTIVIDADE  DO  RECURSO.
FLUÊNCIA  DO  PRAZO  APÓS  A  ÚLTIMA
INTIMAÇÃO.  DESCUMPRIMENTO  DO
PRECEITO  DO  ART.  593,  I,  DO  CPP.  NÃO
CONHECIMENTO. 

  Impõe-se o não conhecimento do apelo diante do
seu  oferecimento  depois  de  transcorrido  o
quinquídio legal, que flui após a última intimação, e
não  da  data  em  que  foi  juntado  aos  autos  o
mandado devidamente cumprido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade  e  preliminarmente,  em  não  conhecer  do  apelo.
Oficie-se.

RELATÓRIO
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Perante a 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Ademar Assis
Mendonça, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do art.
14 da Lei nº 10.826/03, pelos fatos a seguir narrados:

“Deflui-se dos autos do Inquérito Policial em anexo, que no dia
07 de novembro do ano de 2011,  Por  voltadas 08h00,  o  denunciado foi  preso no
interior  do  Quartel  do  Comando  Geral  da  PM/PM,  localizado  nesta  capital,  em
seguida sendo conduzido à 2ª  DDPC local, onde foi autuado em flagrante delito pela
autoridade policial ali oficiante, pelo fato de se encontrar transitando no interior do
mencionado quartel portando um revólver particular calibre 38, de marca taurus, com
cinco  munições  intactas  no  seu  interior  sem  o  devido  registro  junto  ao  órgão
competente e sem a devida autorização para portá-lo,  sendo em seguida posto em
liberdade mediante o pagamento de fiança no valor de R$ 182,00 (cento em oitenta e
dois reais), de conformidade com o Termo de Fiança e guia de recolhimento que se
encontram às fls. 13/14 do mencionado feito inquisitório”.

Denúncia recebida em 12/09/2012 (fls. 74).

Instruído  regularmente  o  processo,  foram  apresentadas  as
alegações  finais  pelas  partes,  tendo  a  juíza  singular  julgado  procedente  o  pedido,
condenando o acusado Ademar Assis Mendonça, nas penas do art. 14 da Lei 10.826/03,
fixando a pena da seguinte maneira: 

Após análise das circunstâncias judiciais fixou a pena base em 02
(dois)  anos  e  03  (três)  meses  de  reclusão  e  13  (treze)  dias  multa.  Reconheceu  a
atenuante da confissão, assim, reduziu a pena em 03 (três) meses e 03 (três) dias multa,
ficando 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, que tornou definitiva diante
da ausência de outras circunstâncias modificativas, a ser cumprida em regime aberto.

Nos termos do art. 44 do CP, a magistrada sentenciante substituiu
a  pena  privativa  de  liberdade  por  02  (duas)  restritivas  de  direito,  nas  modalidades
prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de direitos.

Irresignado com o decisório adverso, recorreu o censurado a esta
superior instância pugnando por sua absolvição e, alternativamente, pela dispensa da
pena de multa (fls. 193-196).

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 199-200), seguiram os
autos, já nesta instância, à douta Procuradoria de Justiça, que, em parecer da lavra do
Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 208-
222).
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É o relatório.

VOTO

Convém ressaltar,  de  início,  que,  interposto o recurso,  cabe ao
juízo de primeiro grau verificar a possibilidade de seu processamento, realizando uma
análise  acerca  de  sua  admissibilidade,  aferindo,  assim,  se  estão  presentes  os
pressupostos  objetivos  (cabimento,  previsão  legal,  adequabilidade,  regularidade
procedimental e tempestividade) e subjetivos (legitimidade e interesse para recorrer,
este intimamente ligado à sucumbência). 

Todavia, o recebimento da súplica pela instância a quo não subtrai
do  juízo  ad  quem o  reexame  dos  pressupostos  recursais.  Nesse  sentir,  o  juízo  de
prelibação é feito em dois graus, ressalvada a hipótese de recurso para o mesmo órgão
julgador.

Feita  essa  explanação,  denota-se,  na  hipótese  dos  autos,  que  o
recurso não foi  interposto no prazo legal  previsto no art.  593,  I,  do CPP, fato que
impede o seu conhecimento. 

“Art.  593  do  CPP:  Caberá  apelação  no  prazo  de  5
(cinco) dias:
I  –  das  sentenças  definitivas  de  condenação  ou
absolvição proferidas por juiz singular”.

Para chegar a essa conclusão, faz-se mister analisar as datas de
intimação e interposição do recurso. Vejamos:

O patrono do recorrente foi intimado no dia 03/08/2015 (fls. 190),
e o réu no dia 19/04/2016 (fls. 192), terça-feira, de modo que, levando-se em conta a
data  da  última  ciência  e  o  prazo  de  5  (cinco)  dias,  previsto  no  supramencionado
dispositivo legal, conclui-se que o dies ad quem seria o dia 25/04/2016 - segunda-feira.

Entretanto,  o  recorrente  somente  interpôs  sua  apelação  no  dia
26/04/2016 (fls.  193),  de forma extemporânea,  portanto,  devendo,  em consequência
disso, ser considerado intempestivo o presente recurso.

Sabe-se, à luz do art. 798, § 5°, “a”, do Código de Processo Penal,
que os prazos correrão da intimação. Quanto a essa dedução, não existe dúvida alguma,
eis que a jurisprudência do STJ e do STF é assente no sentido de que o prazo para
interposição de recurso criminal começa a correr da intimação, e não da juntada aos
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autos do mandado devidamente cumprido, como se pode observar destes arestos ora
trazidos à colação, in verbis:

“CRIMINAL.  HC.  DUPLICATA  SIMULADA.
PROCESSO  PENAL.  TERMO  INICIAL.
APELAÇÃO. INTIMAÇÃO. ORDEM DENEGADA.
I - O prazo para a interposição do recurso de apelação
criminal inicia-se na data da efetiva intimação e não da
juntada do mandado aos autos. (Precedentes do c. STF
e do STJ). II - Ordem denegada” (STJ – RHC 38553 –
RS – 5ª T. – Rel. Min. Gilson Dipp – DJU 09.02.2005
– p. 211). 

E:

“EMENTA:  DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.
APELAÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL (ART. 798,
§ 5º, DO CPP). ‘HABEAS CORPUS’. 1. É pacífica a
jurisprudência do STF, no sentido de que o curso do
prazo, para apelação, se inicia após a intimação do réu
e seu defensor (art.  798,  § 5º,  ‘a’,  do CPP) -  e  não
apenas da juntada do mandado. Precedentes. 2. Assim
decidiu  o  acórdão  do  STJ,  que  denegou  o  ‘writ’ lá
impetrado, por considerar correto o do TJSP, que não
conheceu de apelação por intempestiva, interposta fora
do  prazo  respectivo,  assim  contado.  3.  ‘HC’
indeferido”  (STF – RHC 80666 – SP – 1ª T.  – Rel.
Min. Sydney Sanches – DJU 22.06.2001 – p. 23).

Ademais, é imperioso registrar que o Supremo Tribunal Federal,
na Súmula 710, ratificou essa tese, segundo a qual, “no processo penal, contam-se os
prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta
precatória ou de ordem”.

Nesse diapasão, atente-se para os seguintes julgados:

APELAÇÃO. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO.
FURTO.  INTEMPESTIVIDADE.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.  -  Considerando  que,  na  hipótese,  o
prazo para  interposição  do recurso  de  apelação pela
defesa constituída é de 05 dias (art. 593, CPP), tendo
como seu termo inicial o primeiro dia útil subseqüente
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à intimação pessoal do réu da sentença condenatória (e
não  da  juntada  da  carta  precatória,  conforme
entendimento  já  sumulado  no  STF  e  segundo
precedentes desta Câmara), última efetivada, verifica-
se  que  o  recurso  é  intempestivo,  pois  protocolado
depois  de  transcorrido  o  prazo  legal.  -
Conseqüentemente,  sendo  a  tempestividade
pressuposto recursal extrínseco, não há outro caminho
senão o não-conhecimento do apelo defensivo. Apelo
não conhecido.  (TJRS – Processo nº  70035392794 -
Rel. Des. Dálvio Leite Dias Teixeira – DJ: 28/09/2011)

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO DUPLAMENTE
QUALIFICADO.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
RECURSO  DA DEFESA.  INTERPOSIÇÃO  FORA
DO  PRAZO  LEGAL.  INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  I  -  Conforme
preceitua o art.  593, inciso I,  do código de processo
penal, o prazo para a interposição de apelação, no caso
de réu representado por advogado particular, é de 05
(cinco) dias, contados da última intimação, seja deste
ou do acusado. II - Interposto o recurso apelatório após
o término do quinquídio legal, não há como este ser
conhecido, porquanto intempestivo. III - Recurso não
conhecido”. (TJCE -  APL 165-83.2000.8.06.0170/1 -
Rel. Juiz Conv. Luiz Evaldo Gonçalves Leite - DJCE
03/06/2011 -  Pág. 86)  

Diante ao exposto, não conheço do apelo.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão servirá como ofício de notificação.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Arnóbio Alves
Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além de mim Relator, o Dr.
Tércio Chaves de Moura, Juiz de Direito convocado para substituir  o Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Maria Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 23
(vinte e três) dias do mês de novembro do ano de 2017.

João Pessoa, 27 de novembro de 2017

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                   - Relator - 
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